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LEI N°10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001. 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Mensagem de Veto n° 730 Federal, estabelece diretrizes gerais da política 

urbana e dá outras providências. . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DIRETRIZES GERAIS 

Art. 12  Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 
183 da Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei. 

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada 
Estatuto da Cidade, estabelece normas de ordem pública e interesse 
social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem 
coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do 
equilíbrio ambiental. 

Art. 22  A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade 
urbana, mediante as Seguintes diretrizes gerais: 

garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o 
direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-
estrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e 
ao lazer, para as presentes e futuras gerações; 

gestão democrática por meio da participação da população e 
de associações representativas dos vários segmentos da comunidade 
na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e 
projetos de desenvolvimento urbano; 

cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os 
demais setores da sociedade no processo de urbanização, em 
atendimento ao interesge social; 

planejamento do desenvolvimento das cidades, da 
distribuição espacial da população e das atividades econômicas do 
Município e do território sob sua área de influência, de modo a evitar 
e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos 
sobre o meio ambiente; 
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V.- oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e 
serviços públicos adequados aos interesses e necessidades da 
população e às características locais; 

VI.- ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar: 

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 
6) 'a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos 
ou inadequados em relação à infra-estrutura urbana; 

a instalação de empreendimentos ou atividades que 
possam funcionar como pólos geradores de tráfego, sem a 
previsão da infra-estrutura correspondente; 

a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na 
sua subutilização ou não utilização; 
O a deterioração das áreas urbanizadas; 
g) a poluição e a degradação ambiental; 

VII.- integração e complementaridade entre as atividades urbanas 
e rurais, tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do 
Município e do território sob sua área de influência; 

VIII.- adoção de padrões de produção e consumo de bens e 
serviços e de expansão urbana compatíveis com os limites da 
sustentabilidade ambiental, social e econômica do Município e do 
território sob sua área de influência; 

IX.- justa distribuição dos beneficios e ônus decorrentes do 
processo de urbanização; 

X.- adequação dos instrumentos de política econômica, 
tributária e financeira e dos gastos públicos aos objetivos do 
desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os investimentos 
geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes 
segmentos sociais; 

XI.- recuperação dos investimentos do Poder Público de que 
tenha resultado a valorização de imóveis urbanos; 

XII.- proteção, preservação e recuperação do meio ambiente 
natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, 
paisagístico e arqueológico; 

XIII.- audiência do Poder Público municipal e da população 
interessada nos processos de implantação de empreendimentos ou 
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atividades com efeitos potencialmente negativos sobre o meio 
ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da 
população; 

regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por 
população de baixa renda mediante o estabelecimento de normas 
especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, 
consideradas a situação socioeconômica da população e as normas 
ambientais; 

simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação 
do solo e das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos 
custos e o aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais; 

isonomia de condições para os agentes públicos e privados 
na promoção de empreendimentos e atividades relativos ao processo 
de urbanização, atendido o interesse social. 

Art. 39  Compete à União, entre outras atribuições de interesse da 
política urbana: 

legislar sobre normas gerais de direito urbanístico; 

legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios em relação à política 
urbana, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-
estar em âmbito nacional; 

promover, por iniciativa própria e em conjunto com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, programas de construção 
de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de 
saneamento básico; 

instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive 
habitação, saneamento básico e transportes urbanos; 

elaborar e executar planos nacionais e regionais de 
ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social. 

CAPITULO II 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA 

Seção I 

Dos instrumentos em geral 
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Art. 42  Para os fins desta • Lei, serão utilizados, entre outros 
instrumentos: 

I.- planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do 
território e de desenvolvimento econômico e social; 

II.- planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações 
urbanas e microrregiões; 

III.- planejamento municipal, em especial: 

plano diretor; 

disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do 
solo; 

zoneamento ambiental; 
plano plurianual; 

diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 

O gestão orçamentária participativa; 
planos, programas e projetos setoriais; 

planos de desenvolvimento econômico e social; 

IV.- institutos tributários e financeiros: 

imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - 
IPTU; 

contribuição de melhoria; 

incentivos e benefícios fiscais e financeiros; 

V.- institutos jurídicos e políticos: 

desapropriação; 

senda() administrativa; 
limitações administrativas; 
tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano; 
instituição de unidades de conservação; 

O instituição de zonas especiais de interesse social; 
concessáo de direito real de uso; 	• 
concessão de uso especial para fins de moradia; 
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; 

j) usucapião especial de imóvel urbano; 
1) direito de superfície; 

m) direito de preempção; 
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outorga onerosa do direito de construir e de alteração de 
uso; 

transferência do direito de construir; 

operações urbanas consorciadas; 
regularização fundiária; 

assistência técnica e jurídica gratuita para as 
comunidades e grupos sociais menos favorecidos; 

referendo popular e plebiscito; 

VI.- estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio 
de impacto de vizinhança (EIV). 

§ P Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela 
legislação que lhes é própria, observado o disposto nesta Lei. 

§ 22  Nos casos de programas e projetos habitacionais de 
interesse social, desenvolvidos por órgãos ou entidades da 
Administração Pública com atuação específica nessa área, a 
concessão de direito real de uso de imóveis públicos poderá ser 
contratada coletivamente. 

§ 39  Os instrumentos previstos neste artigo que demandam 
dispêndio de recursos por parte do Poder Público municipal devem 
ser objeto de controle social, garantida a participação de • 
comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil. 

Seção II 

Do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios 

Art. 59  Lei municipal específica para área incluída no plano diretor 
poderá determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização 
compulsórios do solo urbano não edificado, subutilizado ou não 
utilizado, devendo fixar as condições e os prazos para implementação 
da referida obrigação. 

§ 1° Considera-se subutilizado o imóvel: 

cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no 
plano diretor ou em legislação dele decorrente; 

(VETADO) 
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§ 2 O proprietário será notificado pelo Poder Executivo 
municipal para o cumprimento da obrigação, devendo a notificação 
ser averbada no cartório de registro de imóveis. 

§ 39  A notificação far-se-á: 

por funcionário do órgão competente do Poder Público 
municipal, ao proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa 
jurídica, a quem 'tenha poderes de gerência geral ou administração; 

por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de 
notificação na forma prevista pelo inciso I. 

§ 49  Os prazos a que se refere o caput não poderão ser inferiores a: 

um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o 
projeto no órgão municipal competente; 

dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as 
obras do empreendimento. 

§ 59  Em empreendimentos de grande porte, em caráter 
excepcional, a lei municipal específica a que se refere o caput poderá 
prever a conclusão ém etapas, assegurando-se que o projeto aprovado 
compreenda o empreendimento como um todo. 

Art. 62  A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa 
mortis, posterior à data da notificação, transfere as obrigações de 
parcelamentor  edificação ou utilização previstas no art. 59 desta Lei, 
sem interrupção de quaisquer prazos. 

Seção III. 

Do IPTU progressivo no tempo 

Art..79  Em caso de descumprimento das condições e dos prazos 
previstos na forma do caput do art. 59  desta Lei, ou não sendo 
cumpridas as etapas previstas no § 59  do art. 59  desta Lei, o Município 
procederá à apliCação do imposto sobre a propriedade predial e 
territorial urbana (IPTU) progressivo no tempo, mediante a majoração 
da aliquota pelo prazo de cinco anos consecutivos. 

§ 1° O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado na 
lei específica a que se refere o caput do art. 52  desta Lei e não 
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excederá a duas vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a 
aliquota máxima de quinze por cento. 

§ V Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja 
atendida em cinco anos, o Município manterá a cobrança pela 
alíquota máxima, até que se cumpra a referida obrigação, garantida a 
prerrogativa prevista no art. 89. 

§ 32  É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à 
tributação progressiva de que trata este artigo. 

Seção IV 

Da desapropriação com pagamento em títulos 

Art. 82  Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo 
sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, 
edificação ou utilização, o Município poderá proceder à 
desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da dívida 
pública. 

§ 12  Os títulos da divida pública terão prévia aprovação pelo 
Senado Federal e serão resgatados no prazo de até dez anos, em 
prestações anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da 
indenização e os juros legais de seis por cento ao ano. 

§r o valor real da indenização: 

refletirá o valor da base de cálculo do IPTU,. descontado o 
montante incorporado em função de obras realizadas pelo Poder 
Público na área onde o mesmo se localiza após a notificação de que 
trata o § 22  do art. 52  desta Lei; 

não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e 
juros compensatórios.. 

§ 39  Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório 
para pagamento de tributos. 

§ 42  O Município procederá ao adequado aproveitamento do 
imóvel no prazo máximo de cinco anos, contado a partir da sua 
incorporação ao patrimônio público. 

§ 52  O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado 
diretamente pelo Poder Público ou por • meio de alienação ou 



128 	 REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ALAGOAS, n. 6 

concessão a terceiros, observando-se, nesses casos, o devido 
procedimento licitatório. 

§ 6° Ficam•mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do 
§ 59  as mesmas obrigações de parcelamento, edificação ou utilização 
previstas no art. 52  desta Lei. 

Seção V 

Da usucapião especial de imóvel urbano 

Art. 92  Aquele que possuir como sua área 'ou edificação urbana de 
até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, 
ininterruptamente e sem . oposição, utilizando-a para sua moradia ou 
de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja 
proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1° O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, 
ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2° O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao 
mesmo possuidor mais de urna vez. 

§ 3° Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de 
pleno direito, a posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel 
por ocasião da abertura da sucessão, 

Art. 10. As áreas urbanas com mais de duzentos e cinqüenta metros 
quadrados, ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, 
por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não for 
possível identificar os terrenos ocupados por cada possuidor, são 
susceptíveis de serem usucapidas coletivamente, desde que os 
possuidores não sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1° O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por 
este artigo, acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto que 
ambas sejam contínuas. 

§ V A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será 
declarada pelo juiz, mediante sentença, a qual servirá de título para 
registro no cartório de registro de imóveis. 

§ 32  Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a 
cada possuidor, independentemente da dimensão do terreno que cada 
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um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito entre os condôminos, 
estabelecendo frações ideais diferenciadas. 

§ 42  O condomínio especial constituído é indivisível, não sendo 
passível de extinção, salvo deliberação favorável tomada por, no 
mínimo, dois terços dos condôminos, no caso de execução de 
urbanização posterior à constituição do condomínio. 

§ 59  As deliberações relativas à administração do condomínio 
especial serão tomadas por maioria de votos dos condôminos 
presentes, obrigando também os demais, discordantes ou ausentes. 

Art. 11. Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão 
sobrestadas quaisquer outras ações, petitórias ou possessórias, que 
venham a ser propostas relativamente ao imóvel usucapiendo. 

Art. 12. São partes legítimas para a propositura da ação de usucapião 
especial urbana: 

o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou 
superveniente; 

os possuidores, em estado de composse; 

como substituto processual, a associação de moradores da 
comunidade, regularmente constituída, com personalidade jurídica, 
desde que explicitamente autorizada pelos representados. 

§ P Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a 
intervenção do Ministério Público. 

§r O autor terá os benefícios da justiça e da assistência 
judiciária gratuita, inclusive perante o cartório de registro de imóveis. 

Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada 
como matéria de defesa, valendo a sentença que a reconhecer corno 
título para registro no cartório de registro de imóveis. 

Art. 14. Na ação judicial de usucapião especial de imóvel urbano, o 
rito processual a ser observado é o sumário. 

Seção VI 

Da concessão de uso especial para fins de moradia 

Art. 15. (VETADO) 
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Art. 16. (VETADO) 

Art. 17. (VETADO) 

Art. 18. (VETADO) 

Art. 19. (VETADO) 

Art. 20. (VETADO) 

Seção VII 

Do direito de superfície 

Art. 21. O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de 
superfície do seu terreno, por tempo determinado ou indeterminado, 
mediante escritura pública registrada no cartório de registro de imóveis. 

§ 12  O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o 
subsolo ou o espaço aéreo relativo ao terreno, na forma estabelecida 
no contrato respectivo, atendida a legislação urbanística. 

§ 22  A concessão do direito de superfície poderá ser gratuita ou 
onerosa. 

§ .32  O superficiário responderá integralmente pelos encargos e 
tributos que incidirem sobre a propriedade superficiária, arcando, 
ainda, proporcionalmente à sua parcela de ocupação efetiva, com os 
encargos e tributos sobre a área objeto da concessão do direito de 
superfície, salvo disposição em contrário do contrato respectivo. 

§ 42  O direito de superfície pode ser transferido a terceiros, 
obedecidos os termos do contrato respectivo. 

§ 52  Por morte do superficiário, os seus direitos transmitem-se a 
seus herdeiros. 	. 

Art. 22. Em caso de alienação do terreno, ou do direito de superfície, 
o superficiário e o proprietário, respectivamente, terão direito de 
preferência, em igualdade de condições à oferta de terceiros. 

Ah. 23. Extingue-se o direito de superfície: 

pelo advento do termo; 

pelo descumprimento das obrigações contratuais assumidas 
pelo superficiário. 
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Art. 24. Extinto o direito de superfície, o proprietário recuperará o 
pleno domínio do terreno, bem como das acessões e benfeitorias 
introduzidas no imóvel, independentemente de indenização, se as 
partes não houverem estipulado o 'contrário no respectivo contrato. 

§ 12  Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á o direito de 
superficie se o superficiário der ao terreno destinação diversa daquela 
para a qual for concedida. 

§ 22  A extinção do direito de superfície será averbada no cartório 
de registro de imóveis. 

Seção VIII 

Do direito de preempção 

Art. 25. O direito de preempção confere ao Poder Público municipal 
preferência para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação 
onerosa entre particulares. 

§ 12  Lei múnicipal, baseada no plano diretor, delimitará as áreas 
em que incidirá o direito de preempção e fixará prazo de vigência, 
não superior a cinco anos, renovável a partir de um ano após o 
decurso do prazo inicial de vigência. 

§r O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de 
vigência fixado na forma do § 12, independentemente do número de 
alienações referentes ao mesmo imóvel. 

Art. 26. O direito de preempção será exercido sempre .que o Poder 
Público necessitar de áreas para: 

regularização fundiária; 

execução de pro'gramas e projetos habitacionais de interesse 
social; 

constituição de reserva fundiária; 

ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 

implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 

criação de unidades de conservação ou proteção de outras 
áreas de interesse ambiental; 
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proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou 
paisagístico; 

(VETADO) 

Parágrafo único. A lei municipal prevista no § 1° do art. 25 
desta Lei deverá enquadrar cada área em que incidirá o direito de 
preempção em uma ou mais das finalidades enumeradas por este 
artigo. 

Art. 27. O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o 
imóvel, para que o Município, no prazo Máximo de trinta dias, 
manifeste por escrito seu interesse em comprá-lo. 

§ 12  À notificação mencionada no caput será anexada proposta 
de compra assinada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, 
da qual constarão preço, condições de pagamento e prazo de validade. 

§ 2° O Município fará publicar, em órgão oficial e em pelo 
menos um jornal local ou regional de grande circulação, edital de 
aviso da notificação recebida nos termos do caput e da intenção de 
aquisição do imóvel nas condições da proposta apresentada. 

§ 39  Transcorrido o prazo mencionado no caput sem 
manifestação, fica o proprietário autorizado a realizar a alienação para 
terceiros, nas condições da proposta apresentada. 

§ 49  Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado 
a apresentar ao Município, no prazo de trinta dias, cópia do 
instrumento público de alienação do imóvel. 

§ 5° A alienação processada em condições diversas da proposta 
apresentada é nula de pleno direito. 

§ 6° Ocorrida a hipótese prevista no § 59  o Município poderá 
adquirir o imóvel pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor 
indicado na proposta apresentada, se este for inferior àquele. 

Seção IX 

Da outorga onerosa do direito de construir 

Art. 28. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de 
construir poderá ser exercido acima do coeficiente de aproveitamento 
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básico adotado, mediante contrapartida a ser, prestada pelo 
beneficiário. 

§ 12  Para os efeitos desta Lei, coeficiente de aproveitamento é a 
relação entre a área edificável e a área do terreno. 

§ 22  O plano diretor poderá fixar coeficiente de aproveitamento 
básico único para toda a zona urbana ou diferenciado para áreas 
específicas dentro da zona urbana. 

§ 32  O plano diretor definirá os limites máximos a serem 
atingidos pelos coeficientes de aproveitamento, considerando a 
proporcionalidade entre a infra-estrutura existente e o aumento de 
densidade esperado em cada área. 

Art. 29. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais poderá ser 
permitida alteração de uso do solo, mediante contrapartida a ser 
prestada pelo beneficiário. 

Art. 30 . Lei municipal específica estabelecerá as condições a serem 
observadas para a' outorga onerosa do direito de construir e de 
alteração de uso, determinando: 

a fórmula de cálculo para a cobrança; 

os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga; 

a contrapartida do beneficiário. 

Art. 31. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do 
direito de construir e de alteração de uso serão aplicados com as 
finalidades previstas nos incisos I a IX do art. 26 desta Lei. 

Seção X 

Das operações urbanas consorciadas 

Art. 32. Lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá 
delimitar área para aplicação de operações consorciadas. 

§ 12  Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de 
intervenções e medidas coordenadas pelo Poder Público municipal, 
com a participação, dos proprietários, moradores, usuários 
permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançarem 



134 	 REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ALAGOAS, n. 6 

uma área transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e 
a valorização ambiental. 

§r Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, 
entre outras medidas: 

a modificação de índices e características de parcelamento, 
uso e ocupação do solo e subsolo, bem como alterações das normas 
edilícias, considerado o impacto ambiental delas decorrente; 

a regularização de construções, reformas ou ampliãções 
executadas em desacordo com a legislação vigente. 

Art. 33. Da lei específica que aprovar a operação urbana consorciada 
Constará o plano de operação urbana consorciada, contendo, no 
mínimo: 

I.- definição da área a ser atingida; 

. II.- programa básico de ocupação da área; 

programa de atendimento econômico e social para a 
população diretamente afetada pela operação; 

finalidades da operação; 

estudo prévio de impacto de vizinhança; 

contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários 
permanentes e investidores privados em função da utilização dos 
benefícios previstos nos incisos I e II do § r do art. 32 desta Lei; 

forma de controle da operação, • obrigatoriamenté 
compartilhado com representação da sociedade civil. 

§ 12  Os reCursos obtidos pelo Poder Público municipal na forma 
do inciso VI deste artigo serão aplicados exclusivamente na própria 
operação urbana consorciada. 

§ 22  A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput, 
são nulas as licenças e autorizações a cargo do Poder Público 
municipal expedidas em desacordo com o plano de operação urbana 
consorciada. 

Art. 34. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada 
poderá prever a emissão pelo Município de quantidade determinada 
de certificados de potencial adicional de construção, que serão 
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alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento das obras 
necessárias à própria operação. 

§ P Os certificados de potencial adicional de construção serão 
livremente negociados, mas conversíveis em direito de construir 
unicamente na área objeto da operação. 

§ V Apresentado pedido de licença para construir, o certificado 
de potencial adicional será utilizado no pagamento da área de 
construção que supere os padrões estabelecidos pela legislação de uso 
e ocupação do solo, até o limite fixado pela lei específica que aprovar 
a operação urbana consorciada. 

Seção XI 

Da transferência do direito de construir 

Art. 35. Lei municipal, baseada no plano diretor, poderá autorizar o 
proprietário de imóvel urbano, privado ou público, a exercer em outro 
local, ou alienar, mediante escritura pública, o direito de construir 
previsto no plano diretor ou em legislação urbanística dele decorrente, 
quando o referido imóvel for considerado necessário para fins de: 

implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

preservação, quando o imóvel for considerado de interesse 
histórico, ambiental, paisagístico, social ou cultural; 

servir a programas de regularização fundiária, urbanização 
de áreas ocupadas por população de baixa renda e habitação de 
interesse social. 

§ P A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário 
que doar ao Poder" Público seu imóvel, ou parte dele, para os fins 
previstos nos incisos I a III do caput. 

§ V- A lei municipal referida no caput estabelecerá as condições 
relativas à aplicação da transferência do direito de construir. 

Seção XII 

Do estudo de impacto de vizinhança 

Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades 
privados ou públicos em área urbana que dependerão de elaboração 
de estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV) para obter as 
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licenças ou autorizações de construção, ampliação ou funcionamento 
a cargo do Poder Público municipal. 

Art. 37. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos 
positivos e negativos do empreendimento ou atividade quanto à 
qualidade de vida da população residente na área e suas 
proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões: 

adensamento populacional; 

equipamentos urbanos e comunitários; 

uso e ocupação do solo; 

valorização imobiliária; 

geração de tráfego e demanda por transporte público; 

ventilação e iluminação; 

paisagern urbana e patrimônio natural e cultural. 

Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes dó 
EIV, que ficarão disponíveis para consulta, no órgão competente do • 
Poder Público municipal, por qualquer interessado. 

Art. 38. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a 
aprovação de estudo prévio de impacto ambiental (EIA), requeridas 
nos termos da legislação ambiental. 

CAPITULO III 

DO PLANO DIRETOR 

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando 
atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas 
no plano diretor, assegurando o atendimento das necessidades dos 
cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao 
desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas as diretrizes 
previstas no art. 2° desta Lei. 

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento 
básico da política de desenvolvimento e expansão urbana. 

§ 12  0 plano diretor é parte integrante do processo de 
planejamento municipal, devendo o plano plurianual, as diretrizes 
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orçamentárias e o orçamento anual incorporar as diretrizes e ás 
prioridades nele contidas. 

§ 2° O plano diretor deverá englobar o território do Município 
como um todo. 

§ 32  A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo 
menos, a cada dez anos. 

§ 42  No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização 
de sua implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais 
garantirão: 

a promoção de audiências públicas e debates com a 
participação da população e de associações representativas dos vários 
segmentos da comunidade; 

a publicidade quanto aos documentos e informações 
produzidos; . 

o acesso de qualquer interessado aos documentos e 
informações produzidos. 

§ 52 (VETADO) 

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades: 

com mais de vinte mil habitantes; 

integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações 
urbanas; 

onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os 
instrumentos previstos no § 40  do art. 182 da Constituição Federal; 

integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

inseridas na área de influência de empreendimentos ou 
1 

	

	 atividades com significativo impacto ambiental de âmbito regional ou 
nacional. 

§ I° No caso da realização de empreendimentos ou atividades 
enquadrados no inciso V do caput, os recursos técnicos e financeiros 
para a elaboração do plano diretor estarão inseridos entre as medidas 
de compensação adotadas. 
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§ 22  No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, 
deverá ser elaborado um plano de transporte urbano integrado, 
compatível com o plano diretor ou nele inserido. 

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo: 

a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o 
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, considerando a 
existência de infra-estrutura e de demanda para utilização, na forma 
do art. 52  desta Lei.; 

disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta 
Lei; 

sistema de acompanhamento e controle. 

CAPITULO IV 

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE 

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser 
utilizados, entre outros, os seguintes instrumentos: 

órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, 
estadual e municipal; 

debates, audiências e consultas públicas; 

conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis 
nacional, estadual e municipal; 

iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e 
projetos de desenvolvimento urbano; 

(VETADO) 

Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de 
que trata a alínea f do inciso III do art. 42  desta Lei incluirá a 
realização de debates, audiências e consultas públicas sobre as 
propostas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual, como condição obrigatória para sua aprovação pela 
Câmara Municipal. 

Art. 45. Os organismos gestores das regiões metropolitanas e 
aglomerações urbanas incluirão obrigatória e significativa 
participação da população e de associações representativas dos vários 
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segmentos da comunidade, de modo a garantir o controle direto de 
suas atividades e o pleno exercício da cidadania. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 46. O Poder Público municipal poderá facultar ao proprietário 
de área atingida pela obrigação de que trata o caput do art. 59  desta 
Lei, a requerimento deste, o estabelecimento de consórcio imobiliário 
como forma de viabilização financeira do aproveitamento do imóvel. 

§ I° Considera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização 
de planos de urbanização ou edificação por meio da qual o 
proprietário transfere ao Poder Público municipal seu imóvel e, após a 
realização das obras, recebe, como pagamento, unidades imobiliárias 
devidamente urbanizadas ou edificadas. 

§ 2° O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao 
proprietário será correspondente ao valor, do imóvel antes da 
execução das obras, observado o disposto no § r do art. 82  desta Lei. 

Art. 47. Os tributos sobre imóveis urbanos, assim como as tarifas 
relativas a serviços públicos urbanos, serão diferenciados em função 
do interesse social. 

Art. 48. Nos casos de programas e projetos habitacionais de 
interesse social, desenvolvidos por órgãos ou entidades da 
Administração Pública com atuação específica nessa área, os 
contratos de concessão de direito real de uso de imóveis públicos: 

terão, para todos os fins de direito, caráter de escritura 
pública, não se aplicando o disposto no inciso II do art. 134 do 
Código Civil; 

constituirão título de aceitação obrigatória em garantia de 
contratos de financiamentos habitacionais. 

Art. 49. Os Estados e Municípios terão o prazo de noventa dias, a 
partir da entrada em vigor desta Lei, para fixar prazos, por lei, para a 
expedição de diretrizes de empreendimentos urbanísticos, aprovação 
de projetos de parcelamento e de edificação, realização de vistorias e 
expedição de termo de verificação e conclusão de obras. 
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Parágrafo único. Não sendo cumprida a determinação do caput, 
fica estabelecido o prazo de sessenta dias para a realização de cada 
um dos referidos atos administrativos, que valerá até que os Estados e 
Municípios disponham em lei de forma diversa. 

Art. 50. Os Municípios que estejam enquadrados na obrigação 
prevista nos incisos I e II do art. 41 desta Lei que não tenham plano 
diretor aprovado na data de entrada em vigor desta Lei, deverão 
aprová-lo no prazo de cinco anos. 

Art. 51. Para os efeitos desta Lei, aplicam-se ao Distrito Federal e ao 
Governador do Distrito Federal as disposições relativas, 
respectivamente, a Município e a Prefeito. 

Art. 52. Sem prejuízo da punição de outros agentes públicos 
envolvidos e da aplicação de outras sanções cabíveis, o Prefeito 
incorre . em improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429, 
de 2 de junho de 1992, quando: 

(VETADO) 

deixar de proceder, no prazo de cinco anos, o adequado 
aproveitamento do imóvel incorporado ao patrimônio público, 
conforme o disposto no § 42  do art. 82  desta Lei; 

utilizar áreas obtidas por meio do direito de preempção em 
desacordo com o disposto no art. 26 desta Lei; 

aplicar os recursos auferidos com a outorga onerosa do 
direito de construir e de alteração de uso em desacordo com o 
previsto no art. 31 desta Lei; 

aplicar os recursos auferidos com operações consorciadas 
em desacordo com o previsto no § 12 0 art. 33 desta Lei; 

impedir ou deixar de garantir os requisitos contidos nos 
incisos I a III do § 42  do art. 40 desta Lei; 

deixar de tomar as providências necessárias para garantir a 
observância do disposto no § 32 do art. 40 e no art. 50 desta Lei; 

adquirir imóvel objeto de direito de preempção, nos termos 
dos arts. 25 a 27 desta Lei, pelo valor da proposta apresentada, se este 
for, comprovadamente, superior ao de mercado. 
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Art. 53. O art. 1° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a 
vigorar acrescido de novo inciso III, renumerando o atual inciso III e 
os subseqüentes: 

III — à ordem urbanística; 

Art. 54. O art. 4° da Lei n° 7.347, de 1985: passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 42  Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta 
Lei, objetivando, inclusive, evitar o dano ao meio ambiente, 
ao consumidor, à ordem urbanística ou aos bens e direitos 
de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico 
(VETADO)." (NR) 

Art. 55. O art. 167; inciso I, item 28, da Lei n° 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, alterado pela Lei n° 6.216, de 30 de junho de 
1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 167 	  

28) das sentenças declaratórias de usucapião, independente 
da regularidade do parcelamento do solo ou da edificação; 

Art. 56. O art. 167, inciso I, da Lei n°6.015, de 1973, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes itens 37, 38 e 39: 

"Art. 167. 	  

I — 	  

dos termos administrativos ou das sentenças 
declaratórias da concessão de uso especial para fins de 
moradia, independente da regularidade do parcelamento do 
solo ou da edificação; 

(VETADO) 
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39) da constituição do direito de superficie de imóvel 
urbano," 

Art. 57. O art. 167, inciso II, da Lei n° 6.015, de 1973, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes itens 18, 19 e 20: 

"Art. 167. 	  

II - 	  

da notificação para parcelamento, edificação ou 
utilização compulsórios de imóvel urbano; 

da extinção da concessão de uso especial para fins de 
moradia; 

da extinção do direito de superficie do imóvel urbano." 

Art. 58. Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua 
publicação. 

Brasília, 10 de.  julho de 2001; 1802  da Independência e 1132  da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro 
Geraldo Magela da Cruz Quintão 
Pedro Malan 
Benjamin Benza quen Sicsú 
Martus Tavares 
José Sarney Filho 
Alberto Mendes Cardoso 
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LEI N°10.258, DE 11 DE JULHO DE 2001. 

Altera o art. 295 do Decreto-Lei n2  3.689, de 
3 de outubro de 1941 — Código de Processo 
Penal, que trata de prisão especial. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 12  O art. 295 do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 outubro de 1941 — 
Código de Processo Penal, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 295 	  

V — os oficiais das Forças Armadas e os militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

§ 1° A prisão especial, prevista neste Código ou em outras 
leis, consiste exclusivamente no recolhimento em local 
distinto da prisão comum. 

§ r Não havendo estabelecimento específico para o preso 
especial, este será recolhido em cela distinta do mesmo 
estabelecimento. 

§ 39  A cela especial poderá consistir em alojamento 
coletivo, atendidos os requisitos de salubridade do 
ambiente, pela concorrência dos fatores de aeração, 
insolação e condicionamento térmico adequados à 
existência humana. 

§ 42  O preso especial não será transportado juntamente corri 
o preso comum. 

§ 52  Os 'demais direitos e deveres do preso especial serão os 
mesmos do preso comum." 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de julho de 2001; 180° da Independência e 1132  da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Tarso Ramos Ribeiro 
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LEI N° 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001. 

Dispõe sobre a instituição dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 
'Justiça Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da 
Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, 
o disposto na Lei n°9.099, de 26 de setembro de 1995. 

Art. 22  Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e 
julgar os feitos de competência da Justiça Federal relativos às 
infrações de menor potencial ofensivo. 

Parágrafo único. Consideram-se infrações de menor potencial 
ofensivo, para os efeitos desta Lei, os crimes a que a lei comine pena 
máxima não superior a dois anos, ou multa. 

Art. 32  Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 
conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor 
de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 12  Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível 
as causas: 

referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição 
Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de 
divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade 
administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, 
coletivos ou individuais homogêneos; 

sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações 
públicas federais; 

para a anulação ou cancelamento de ato administrativo 
federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal; 

que tenham como objeto a impugnação.da pena de demissão 
imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares 
aplicadas a militares. 
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§r Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para 
fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não 
poderá exceder o valor referido no art. 32, caput. 

§ 39  No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 
sua competência é absoluta. 

Art. 42  O Juiz poderá, de oficio ou a requerimento das partes, 
deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de 
dificil reparação. 

Art. 59  Exceto nos casos do art. 42, somente será admitido recurso 
de sentença definitiva. 

Art. 62  Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

como autores, as pessoas lisicas e as microempresas e 
empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei n° 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996; 

como rés, a União, autarquias, fundações e empresas 
públicas federais., 

Art. 72  As citações e intimações da União serão feitas na forma 
prevista nos arts. 35 a 38 da Lei Complementar n° 73, de 10 de 
fevereiro de 1993. 

Parágrafo único. A citação das autarquias, fundações e 
empresas públicas será feita na pessoa do representante máximo da 
entidade, no local onde proposta a causa, quando ali instalado seu 
escritório ou representação; se não, na sede da entidade. 

Art. W As partes serão intimadas da sentença, quando não proferida 
esta na audiência em que estiver presente seu representante, por 
ARMP (aviso de recebimento em mão própria). 

§ 1° As demais intimações das partes serão - feitas na pessoa dos 
advogados ou dos Procuradores que oficiem nos respectivos autos, 
pessoalmente ou por via postal. 

§ 2° Os tribunais poderão organizar serviço de intimação das 
partes e de recepção de petições por meio eletrônico. 
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Art. 99  Não haverá prazo diferenciado para á prática de qualquer 
ato processual pelas pessoas jurídicas de direito público, inclusive a 
interposição de recursos, devendo a citação para audiência de 
conciliação ser efetuada com antecedência mínima de trinta dias. 

Art. 10. As partes poderão designar, por escrito, representantes para 
a causa, advogado ou não. 

Parágrafo único. Os representantes judiciais da União, 
autarquias, fundações e empresas públicas federais, bem como os 
indicados na forma do caput, ficam autorizados a conciliar, transigir 
ou desistir, nos processos da competência dos Juizados Especiais 
Federais. 

Art. 11. A entidade pública ré deverá fornecer ao Juizado a 
documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, 
apresentando-a até a instalação da audiência de conciliação. 

Parágrafo único. Para a audiência de composição dos danos 
resultantes de ilícito criminal (arts. 71, 72 e 74 da Lei n° 9.099, de 26 
de setembro de 1995), o representante da entidade que comparecer 
terá poderes para acordar, desistir ou transigir, na forma do art. 10. 

Art. 12. Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao 
julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, que 
apresentará o laudo até cinco dias antes da audiência, 
independentemente de intimação das partes. 

§ 12  Os honorários do técnico Serão antecipados à conta de verba 
orçamentária do respectivo Tribunal e, 'quando vencida na causa a 
entidade pública, seu valor será incluído na ordem de pagamento a ser 
feita em favor do Tribunal. 

§ r Nas ações previdenciárias e relativas .à assistência social, 
havendo designação de exame, serão as partes intimadas para, em dez 
dias, apresentar quesitos e indicar assistentes. 

Art. 13. Nas causas de que trata esta Lei, não haverá reexame 
necessário. 

Art. 14. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei 
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de 
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direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da 
lei. 

§ P O pedido fundado em divergência entre Turmas da mesma 
Região será julgado em reunião conjunta das Turmas em conflito, sob 
a presidência do Juiz Coordenador. 

§ 22  O pedido fundado em divergência entre decisões de turmas 
de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou 
jurisprudência dominante do STJ será julgado por Turma de 
Uniformização, integrada por juizes de Turmas Recursais, sob a 
presidência do Coordenador da Justiça Federal. 

§ 32  A reunião de juizes domiciliados em cidades diversas será 
feita pela via eletrônica. 

§ 42  Quando a orientação acolhida pela Turma de Uniformização, 
em questões de direito material, contrariar súmula ou jurisprudência 
dominante no .Supetior Tribunal de Justiça -STJ, a parte interessada 
poderá provocar a manifestação deste, que dirimirá a divergência. 

§ 52  No caso do §. 42, presente a plausibilidade do direito 
invocado e havendo fundado receio de dano de dificil reparação, 
poderá o relator conceder, de oficio ou a requerimento do interessado, 
medida liminar determinando à suspensão dos processos nos quais a 
controvérsia esteja estabelecida. 

§ 6 Eventuais pedidos de uniformização idênticos, recebidos 
subseqüentemente em quaisquer Turmas Recursais, ficarão retidos 
nos autos, aguardando-se pronunciamento do Superior Tribunal de 
Justiça. 

§ 72  Se necessário, o relator pedirá informações ao Presidente da 
Turma Recursal ou Coordenador da Turma de Uniformização e 
ouvirá o Ministério Público, no prazo de cinco dias. Eventuais 
interessados, ainda que não sejam partes no processo, poderão se 
manifestar, no prazo de trinta dias. 

§ 82  Decorridos os prazos referidos no § 72, o relator incluirá o 
pedido em pauta na Seção, com preferência sobre todos os demais 
feitos, ressalvados os processos com réus presos, os habeas corpus e 
os mandados de segurança. 
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§ 92  Publicado o acórdão respectivo, os pedidos retidos referidos 
no § 62  serão apreciados pelas Turmas Recursais, que poderão exercer 
juizo de retratação ou declará-los prejudicados, se veicularem tese 
não acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça. 

§ 10.0s Tribunais Regionais, o Superior Tribunal de Justiça e o 
Supremo Tribunal Federal, no âmbito de suas competências, 
expedirão normas regulamentando a composição dos órgãos e os 
procedimentos a serem adotados para o processamento e o julgamento 
do pedido de uniformização e do recurso extraordinário. 

Art. 15. O recurso extraordinário, para os efeitos desta Lei, será 
processado e julgado segundo o estabelecido nos §§ 42  a:92  do art. 14, 
além da observância das normas do Regimento. 

Art. 16. O cumprimento do acordo ou da sentença, com trânsito em 
julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de 
coisa certa, será efetuado mediante oficio do Juiz á autoridade citada 
para a causa, com cópia da sentença ou do acordo. 

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o 
trânsito em julgado da decisão, o pagamento será efetuado no prazo 
de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do 
Juiz, à autoridade citada para á causa, na agência mais próxima da 
Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente 
de precatório. 

§ 12  Para os efeitos do § 3' do art. 100 da Constituição Federal, 
as obrigações ali definidas como de pequeno valor, a serem pagas 
independentemente de precatório, terão como limite o mesmo valor 
estabelecido nesta Lei para a competência do Juizado Especial 
Federal Cível (art. 32, caput). 

§ 22  Desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o 
seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão. 

§ 32  São vedados o fracionamento, repartição ou quebra do valor 
da execução, de modo que o pagamento se faça, em parte, na forma 
estabelecida no § 12  deste artigo, e, em parte, mediante expedição do 
precatório, e a expedição de precatório complementar ou suplementar 
do valor pago. 



LEGISLAÇÃO 	 149 

§ 42  Se o valor da execução ultrapassar o estabeleddo no § 12, o 
pagamento far-se-á, sempre, por meio do precatório, sendo facultado 
à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que 
possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá 
prevista. 

Art. 18. Os Juizados Especiais serio instalados por decisão do 
Tribunal Regional Federal. O Juiz presidente do Juizado designará os 
conciliadores pelo período de dois anos, admitida a recondução. O 
exercício dessas funções será gratuito, assegurados os direitos e 
prerrogativas do jurado (art. 437 do Código de Processo Penal). 

Parágrafo único. Serão instalados Juizados Especiais Adjuntos 
nas localidades cujo movimento forense não justifique a existência de 
Juizado Especial, cabendo ao Tribunal designar a Vara onde 
funcionará. 

Art. 19. No prazo de seis meses, a contar da publicação desta Lei, 
deverão ser instalados os Juizados Especiais nas capitais dos Estados 
e no Distrito Federal. 

Parágrafo único. Na capital dos Estados;  no Distrito Federal e 
em outras cidades onde for necessário, neste último caso, por decisão 
do Tribunal Regional Federal, serão instalados Juizados com 
competência exclusiva para ações previdenciárias. 

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta 
no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 40 
da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta 
Lei no juízo estadual. 

Art. 21. As Turmas Recursais serão instituídas por decisão do 
Tribunal Regional Federal, que definirá sua composição e área de 
competência, podendo abranger mais de uma seção. 

§ 12  Não será permitida a recondução, salvo quando não houver 
outro juiz na sede da Turma Recursal ou na Região. 

§ 22  A designação dos juizes das Turmas Recursais obedecerá 
aos critérios de antigüidáde e merecimento. 
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Art. 22. Os Juizados Especiais serão coordenados por Juiz do 
respectivo Tribunal Regional, escolhido por seus pares, com mandato 
de dois anos. 

Parágrafo único. O Juiz Federal, quando o exigirem as 
circunstâncias, poderá deter/ninar o funcionamento do Juizado 
Especial em caráter itinerante, mediante autorização prévia do 
Tribunal Regional Federal, com antecedência de dez dias. 

Art. 23. O Conselho da Justiça Federal poderá limitar, por até três 
anos, contados a partir da publicação desta Lei, a competência dos 
Juizados Especiais Cíveis, atendendo à necessidade da organização 
dos serviços judiciários ou administrativos. 

Art. 24. O Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça 
Federal e as Escolas de Magistratura dos Tribunais Regionais 
Federais criarão programas de informática necessários para subsidiar 
a instrução das causas submetidas aos Juizados e promoverão cursos 
de aperfeiçoamento destinados aos seus magistrados e servidores. 

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas 
ajuizadas até a data de sua instalação. 

Art. 26. Competirá aos Tribunais Regionais Federais prestar o 
suporte administrativo necessário ao funcionamento dos Juizados 
Especiais. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor seis meses após a data de sua 
publicação. 

Brasília, 12 de julho de 2001; 1802  da Independência e 1132  da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo de Tarso Tamos Ribeiro 
Roberto Brant 
Gilmar Ferreira Mendes 
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LEI N° 10.268, DE 28 DE AGOSTO DE 2001. 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n° 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940- Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 12  Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n2  2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a 
verdade como testemunha, perito, contador, tradutor ou 
intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito 
policial, ou em juízo arbitral: 

§ 12  As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o 
crime é praticado mediante suborno ou se cometido com o 
fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo 
penal, ou em processo civil em que for parte entidade da 
administração pública direta ou indireta. 

§ 22  O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no 
processo em que ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou 
declara a verdade." 

"Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer 
outra vantagem a testemunha, perito, contador, tradutor ou 
intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou calar a 
verdade em depoimento, perícia, cálculos, tradução ou 
interpretação: 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único. As penas aumentam-se de um sexto a um 
terço, se o crime é cometido com o fim de obter prova 
destinada a produzir efeito em processo penal ou em 
processo civil em que for parte entidade da administração 
pública direta ou indireta." (NR) 

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília, 28 de agosto de 2001; 180° da Independência e 1132  da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 
Gilmar Ferreira Mendes 
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LEI N° 10.277, DE 10 DE SETEMBRO DE 2001. 

Institui medida para assegurar o funcionamento 
de serviços e atividades imprescindíveis 
segurança pública. 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida 
Provisória n° 2.205, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, Efraim Morais, Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso 
Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos do disposto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 12  A União poderá firmar convênio com os Estados-membros 
para que estes, em caráter emergencial e provisório, utilizem 
servidores públicos federais, ocupantes dé cargos congêneres e de 
formação técnica compatível, para execução de atividades e serviços 
imprescindíveis à preservação da ordem pública e da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio. 

Art. r os Estados-membros e o Distrito Federal poderão, por 
intermédio de seus Governadores, firmar convênio com outras 
unidades da Federação, observados os termos e as condições do art. 1° 
desta Lei. 

Art. 32  Consideram-se atividades e serviços imprescindíveis à 
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, para os fins desta Lei: 

o policiamento ostensivo; 

o cumprimento de mandados de prisão; 

o cumprimento de alvarás de soltura; 

os que envolvam risco devida; 

os relativos a presos; 

a guarda, a vigilância e a custódia de presos; 

os técnicos-periciais, qualquer que seja sua modalidade; 

o registro de ocorrências policiais. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Congresso Nacional, em 10 de setembro de 2001; 1809  da 
Independência e 1139  da República 

Deputado EFRAIM MORAIS 
Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 

no exercício da Presidência 
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LEI N° 10.287, DE 20 DE SETEMBRO DE 2001. 

Altera dispositivo da Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Mi. 1° O art. 12 da Lei n°9.394, de 20 de dezembro.  de 1996, passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

"Art. 12 	  

VIII — notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz 
competente da Comarca e ao respectivo representante do 
Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do 
percentual permitido em lei." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Brasília, 20 de setembro de 2001; 180° da Independência e 113° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 
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LEI N° 10.317, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2001. 

Altera a Lei n° 1.060, de 5 de fevereiro de 
1950, que estabelece normas para a 
concessão de assistência . judiciária aos 
necessitados, para conceder a gratuidade do 
exame de DNA, nos casos que especifica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

VI - das despesas com a realização do exame de código 
genético - DNA que for requisitado pela autoridade 
judiciária nas ações de investigação de paternidade ou 
maternidade. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de dezembro de 2001; 180° da Independência e 113° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
José Serra 
Roberto Brant 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N" 33, DE 11 DE DEZEMBRO 
DE 2001 

Altera os ais. 149, 155 e 177 da Constituição 
Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. I" O Art. 149 da Constituição Federal passa a vigorar 
acrescido dos seguintes Parágrafos, renumerando-se o atual parágrafo 
único para § 1°: 

"Art. 149 	  

§ 1° 	  

§ 2° As contribuições sociais e de intervenção no domínio 
econômico de que trata o Gripai deste artigo: 	• 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 

II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus 
derivados, gás natural e seus derivados e álcool 
combustível; 

III - poderão ter alíquotas: 

ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta 
ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor 
aduaneiro; 

específica, tendo por base a unidade de medida adotada. 

§ 3° A pessoa natural destinatária das operações de 
importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na 
forma da lei. 

§ 4° A lei definirá as hipóteses em que as contribuições 
incidirão uma única vez." 

Art. 2° O art. 155 da Constituição Federal passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
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"Art. 155. 	  

§ 2° 

- 	  

a)sobre a entrada •de bem ou mercadoria importados do 
exterior por pessoa fisica ou jurídica, ainda que não •seja 
contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, 
cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o 
domicilio ou o estabelecimento do destinatário da 
mercadoria, bem ou serviço; 

XII 	  

definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o 
imposto incidirá uma única vez, qualquer que seja a sua 
finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 
inciso X, b; 

fixar a base de cáleulo, de modo que o montante do . 
imposto a integre, também na importação do exterior de 
bem, mercadoria ou serviço. 	, 

§ 3° À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do 
caput deste artigo e o art. 153, I e II, nenhum outro imposto 
poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 
serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, 
combustíveis e minerais do País. 

§ 4° Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: 

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis 
derivados de petróleo, o imposto caberá ao Estado onde 
ocorrer o consumo; 

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com 
gás natural e seus derivado, e lubrificantes e combustíveis 
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não incluídos no inciso 1 deste parágrafo, o imposto será 
repartido entre os Estados de origem e de destino, 
mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocorre nas 
operações com as demais mercadorias; 

III - nas operações interestaduais. com  gás natural e seus 
derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no 
inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem; 

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante 
deliberação dos Estados e Distrito Federal, nos termos do § 
2°, XII, g, observando-se o seguinte: 

serão uniformes em todo o território nacional, podendo 
ser diferenciadas por produto; 

poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, 
OU ad valorem, incidindo sobre o valor da operação ou sobre 
o preço que o produto ou seu similar alcançaria em •uma 
venda em condições de livre concorrência; 

poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes 
aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

§ 5° As regras necessárias à aplicação do disposto no § 40 , 
inclusive as relativas à apuração e à destinação do imposto, 
serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 
Distrito Federal, nos termos do § 2°, XII, g." 

Art. 30  O art. 177 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo: 

"Art. 177. 	  

§ 4°  A lei que instituir contribuição. de intervenção no 
domínio econômico relativa às atividades de importação ou 
comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 
seus derivados •e álcool combustível deverá atender aos 
seguintes requisitos: 

- a alíquota da contribuição poderá ser: 

a) diferenciada por produto ou uso; 
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b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não 
se lhe aplicando ó disposto no art. 150,111, b; 

II - os recursos arrecadados serão destinados: 

ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de.  
álcool combustível, gás natural e seus derivados e derivados 
de petróleo; 

ao financiamento de projetos ambientais relacionados 
com a indústria do petróleo e do gás; 

ao financiamento de programas de infra-estrutura de 
transportes." 

Art. 4° Enquanto não entrar em vigor a lei complementar de que 
trata o art. 155, § 2°, XII, h, da Constituição Federal, os Estados e o 
Distrito Federal, mediante convênio celebrado nos termos do § 2°, 
XII, g, do mesmo artigo, fixarão normas para regular provisoriamente 
a matéria, 	• 

Art. 5° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

Brasília, 11 de dezembro de 2001 

Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Aécio Neves 
Presidente 

Deputado Efraim Morais 
1° Vice-Presidente 

Deputado Barbosa Neto 
2° Vice-Presidente 

Deputado Severino Cavalcanti 
1" Secretário 

Deputado Nilton Capixaba 
2° Secretário 

Deputado Ciro Nogueira 
4° Secretário  

Mesa do Senado Federal 

Senador Ramez Tebet 
Presidente 

Senador Edison Lobão 
1° Vice-Presidente 

Senador Antonio Carlos Valadares 
2° Vice-Presidente 

Senador Carlos Wilson 
I° Secretário 

Senador Antero Paes de Barros 
20  Secretário 
Senador Mozarildo Cavalcanti 
4' Secretário 



LEGISLAÇÃO 	 161 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 34, DE 13 DE DEZEMBRO 
DE 2001 

Dá nova redação á alínea c do inciso XVI do 
art. 37 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do § 3' do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° A alínea c do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37. 	  

XVI - 	  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais 
de saúde, com profissões regulamentadas; 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
'publicação. 

Brasília, 13 de dezembro de 2001 

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado Aécio Neves 
Presidente 
Deputado Barbosa Neto 
2° Vice-Presidente 
Deputado Nilton Capixaba 
2° Secretário 
Deputado Paulo Rocha 
3° Secretário 

Mesa do Senado Federal 
Senador Ramez Tebet • 
Presidente 
Senador Edison Lobão 
1° Vice-Presidente 
Senador Antonio Carlos Valadares 
2° Vice-Presidente 
Senador Carlos Wilson 
1° Secretário 	• 
Senador Antero Paes de Barros 
2° Secretário 
Senador Mozarildo Cavalcanti 
4° Secretário 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N" 35, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2001 

Dá nova redação ao art. 53 de Constituição 
Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do § 3' do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 10  O art. 53 da Constituição Federal passa a vigorar com as 
s-éguintes alterações: 

"Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e 
penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e 
votos. 

§ 1° Os Deputados e Senadores, desde a expedição do 
diploma, serão submetidos a julgamento perante o Supremo 

, Tribunal Federal. 

§ 2° Desde a expedição do diploma, os membros do 
Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo em 
flagrante de crime inafiançavel. Nesse caso, os autos serão 
remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, 
para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva 
sobre a prisão. 

§ 3° Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por 
crime ocorrido após a diplomação, o Supremo Tribunal 
Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de 
partido político nela representado e pelo voto da maioria de 
.seus membros, poderá, até a decisão final, sustar . o 
andamento da ação. 

§ 4° O pedido de sustação será apreciado pela Casa 
respectiva no prazo improrrogável de quarenta e cinco dias 
do seu recebimento pela Mesa Diretora. 

§ 50  A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto 
durar o mandato. 
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§ .6° Os Deputados e Senadores não .serão obrigados •a 
testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em 
razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que 
lhes confiaram ou deles receberam informações. 

§ 7° A incorporação às Forças Armadas de Deputados e 
Senadores, embora militares e ainda que em tempo de 
guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

.§. 8° .M imunidades de Deputados ou Senadores substituirão 
durante o estado de sitio, só podendo ser suspensas 
mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 
respectiva, nos casos de ato S praticados fora do recinto - do 
Congresso Nacional, que sejam incompatíveis com a 
execução da medida." 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 20 de dezembro de 2001 

Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Aécio Neves 
Presidente 
Deputado Efraim Morais 
1° Vice-Presidente 
Deputado Barbosa Neto 
2° Vice-Presidente 
Deputado Severino Cavalcanti 
1° Secretário 
Deputado Nilton Capixaba 
2' Secretário 
Deputado Paulo Rocha 
3° Secretário 
Deputado Ciro Nogueira 
4° Secretário  

Mesa do Senado Federal 

Senador Ramez Tebet 
Presidente 
Senador Edison Lobão 

Vice-Presidente 
Senador Antonio Carlos Valadares 

Vice-Presidente 
Senador Carlos Wilson 
I" Secretário 
Senador Antero Paes de Barros 
2" Secretário 
Senador Ronaldo Cunha Lima 

Secretário 
Senador Mozarildo Cavalcanti 

Secretário 
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LEI N° 10.350, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001. 

Altera a Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - Código de Trânsito Brasileiro, de 
forma a obrigar a realização de exame 
psicológico periódico para os motoristas 
profissionais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 147 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 - 
Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 147. 	  

§ 3° O exame previsto no § 2° incluirá avaliação psicológica 
preliminar e complementar sempre que a ele se submeter o 
condutor que exerce atividade remunerada ao veiculo, 
incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos 
apenas no exame referente à primeira habilitação. 

§ 50  O condutor que exerce atividade remunerada ao veiculo 
terá essa informação incluída na sua Carteira Nacional de 
Habilitação, conforme especificações do Conselho Nacional 
de Trânsito - Contran." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias 
de sua publicação oficial. 

Brasília, 21 de dezembro de 2001; 1802  da Independência e 1132  da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 



LEGISLAÇÃO 	 165 

LEI N° 10.352, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001. 

Altera dispositivos da Lei n° 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973— Código de Processo Civil, 
referentes a recursos e ao reexame 
necessário. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei 

Art. 10 Os artigos da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que 
instituiu o Código de Processo Civil, a seguir mencionados, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não 
produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, 
a sentença: 

I — proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o 
Município, e as respectivas autarquias e fundações de 
direito público; 

II — que julgar procedentes, no todo ou em parte, os 
embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública 
(art. 585, VI). 

§ 1° Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a 
remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 
fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2° Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a 
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 
não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 
no caso de procedência dos embargos do devedor na 
execução de dívida ativa do mesmo valor. 

§ 3° Também não se aplica o disposto neste artigo quando a 
sentença estiver fundada em jurisprudência do plehário•do 
Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou 
do tribunal superior competente." 

"Art. 498. Quando o dispositivo do acórdão contiver 
julgamento por maioria de votos e julgamento unânime, e 
forem interpostos embargos infringentes, o prazo para 
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recurso extraordinário ou recurso especial, relativamente ao 
julgamento unânime, ficará sobrestado até a intimação da 
decisão nos embargos. 	- 

Parágrafo único. Quando não forem interpostos embargos 
infringentes, o prazo relativo à parte unânime da decisão 
terá como dia de inicio aquele em que transitar em julgado a 
decisão por maioria de votos." 

"Art. 515 	  

§ 3° Nos casos de extinção do processo sem julgamento do 
mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se 
a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver 
em condições de imediato julgamento." 

"An. 520 	  

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela; 
3 9 

"Art. 523 

§ 2' Interposto o agravo, e ouvido o agravado no prazo de 
10 (dez) dias, o juiz poderá reformar sua decisão. 

§ 4° Será retido o agravo das decisões proferidas na 
audiência de instrução e julgamento e das posteriores à 
sentença, salvo nos casos de dano de difícil e de incerta 
reparação, nos de inadmissào da apelação e nos relativos aos 
efeitos em que a apelação é recebida." 

"Art. 526 	  

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste 
artigo, desde que argüido e provado pelo agravado, importa 
inadmissibilidade do agravo." 

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e 
distribuído incontinenti, o relator: 
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I - negar-lhe-á seguimento. liminarmente. nos casos do art. 
557; 

II — poderá converter o agravo de instrumento em agravo 
retido, salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de 
urgência ou houver Perigo de lesão grave e de difícil ou 
incerta reparação, remetendo os respectivos autos ao juizo 
da causa, onde serão apensados aos principais, cabendo 
agravo dessa decisão ao órgão colegiado competente; 

III — poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), 
ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a 
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 

IV — poderá requisitar informações ao juiz da causa, que as 
prestará no prazo de 10 (dez) dias; 

V 	mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, 
por oficio dirigido ao seu advogado, sob registro e com 
aviso de recebimento, para que responda no prazo de 10 
(dez) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que 
entender convenientes; nas comarcas sede de tribunal e 
naquelas cujo expediente forense for divulgado no diário 
oficial, a intimação far-se-á mediante a publicação no órgão 
oficial; 

VI- ultimadas as providências referidas nos incisos I a V, 
mandará ouvir o Ministério Público, se for o caso, para que 
se Pronuncie no prazo de 10 (dez) dias. 

ft 

"Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão 
não unânime houver reformado, em grau de apelação, a 
sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação 
rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão 
restritos à matéria objeto da divergência." 

"Art. 531. Interpostos os embargos, abrir-se-á vista ao 
recorrido para contra-razões; após, o relator do acórdão 
embargado apreciará a admissibilidade do recurso." 

"Art. 533. Admitidos os embargos, serão processados e 
julgados conforme dispuser o regimento do tribunal." 
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"Art. 534. Caso a norma regimental determine a escolha de 
novo relator, esta recairá, se possivel, em juiz que não haja 
participado do julgamento anterior." 

"Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do tribunal, 
será intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista, para 
apresentar contra-razões. 

I? 

"Art. 544 	  

§ 1° O agravo de instrumento será instruido com as peças 
apresentadas 	pelas 	partes, 	devendo 	constar 
obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópias do 
acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da 
petição de interposição do recurso denegado, das contra-
razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva 
intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado. As cópias das peças do processo 
poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, 
sob sua responsabilidade pessoal. 

§ 2° A petição de agravo será dirigida à presidência do 
tribunal de origem, não dependendo do pagamento de custas 
e despesas postais. O agravado será intimado, de imediato, 
para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, podendo 
instrui-la com cópias das peças que entender conveniente. 
Em seguida, subirá o agravo ao tribunal superior, onde será 
processado na forma regimental. 

/I 

"Art. 547 	  

Parágrafo único. Os serviços de protocolo poderão, a 
critério do tribunal, ser descentralizados, mediante 
delegação a oficios de justiça de primeiro grau." 

"Art. 555. No julgamento de apelação ou de agravo, a 
decisão será tomada, na câmara ou turma, pelo voto de 3 
(três) juizes. 

§ 1° Ocorrendo relevante questão de .direito, que faça 
conveniente prevenir ou compor divergência entre câmaras 
ou turmas do tribunal, poderá o relator propor seja ià recurso 
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julgado pelo órgão colegiado que o regimento indicar; 
reconhecendo o interesse público na assunção de 
competência, esse órgão colegiado julgará o recurso. 

§ 2° A qualquer juiz integrante do órgão julgador é facultado 
pedir vista por uma sessão, se não estiver habilitado a 
proferir imediatamente o seu voto." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a data de sua 
publicação. 

Brasília, 26 de dezembro de 2001; 1802  da Independência e 113Q da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
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LEI N° 10.357, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001. 

Estabelece normas de controle e 
fiscalização sobre produtos químicos que 
direta ou indiretamente possam ser 
destinados à elaboração ilicita de 
substâncias entorpecentes, psicotrópicas ou 
que determinem dependência física ou 
psíquica, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA • REPÚBLICA 
Éaço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei 

Art. 1° Estão sujeitos a controle e fiscalização, na forma prevista 
nesta Lei, em sua fabricação, produção, armazenamento, 
transformação, embalagem, compra, venda, comercialização, 
aquisição, posse, doação, empréstimo, permuta, remessa, transporte, 
distribuição, importação, exportação. reexportação, cessão, 
reaproveitamento, reciclagem, transferência e utilização, todos os 
produtos químicos que possam ser utilizados como insumo na 
elaboração de substâncias entorpecentes, psicotrópicas ou que 
determinem dependência fisica ou psíquica. 

§ 12  Aplica-se o disposto neste artigo às substâncias 
entorpecentes, psicotrópicas ou que determinem dependência física 
ou psíquica que não estejam sob controle do órgão competente do 
Ministério da Saúde. 

§ 22  Para efeito de aplicação das medidas de controle e 
fiscalização previstas nesta Lei, considera-se produto químico as 
substâncias químicas e as formulações que as contenham, nas 
concentrações estabelecidas em portaria, em qualquer estado físico, 
independentemente do nome fantasia dado ao produto e do uso lícito 
a que se destina. 

Art. r o Ministro de Estado da Justiça, de oficio ou em razão de 
proposta do Departamento de Policia Federal, da Secretaria Nacional 
Antidrogas ou da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, definirá, 
em portaria, os produtos químicos a serem controlados e, quando 
necessário, promoverá sua atualização, excluindo ou incluindo 
produtos, bem como estabelecerá os critérios e as formas de controle. 
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Art. 39  Compete ao Departamento de Policia Federal o controle e a 
fiscalização dos produtos químicos a que se refere o art. 12  desta Lei e 
a aplicação das sanções administrativas decorrentes. 

Art. 49  Para exercer qualquer uma das atividades sujeitas a controle 
e fiscalização relacionadas no art. P . a pessoa fisica ou jurídica 
deverá se cadastrar e requerer licença de funcionamento ao 
Departamento de Policia Federal. de acordo com os critérios e as 
formas a serem estabelecidas na portaria a que se refere o art. r, 
independentemente das demais exigências legais e regulamentares. 

§ 12  As pessoas jurídicas já cadastradas, que estejam exercendo 
atividade sujeita a controle e fiscalização, deverão providenciar seu 
recadastramento junto ao Departamento de Polícia Federal, na forma 
a ser estabelecida em regulamento. 

§r A pessoa fisica ou jurídica que, em caráter eventual, 
necessitar exercer qualquer uma das atividades sujeitas a controle e 
fiscalização, deverá providenciar o seu cadastro junto ao 
Departamento de Polícia Federal e requerer autorização especial para 
efetivar as suas operações. 

Art. 59  A pessoa jurídica referida no capta do art. 42  deverá 
requerer, anualmente, a Renovação da Licença de Funcionamento 
para o prosseguimento de suas atividades. 

Art. 6° Todas as partes envolvidas deverão possuir licença de 
funcionamento, exceto quando se tratar de quantidades de produtos 
químicos inferiores aos limites a serem estabelecidos em portaria do 
Ministro de Estado da Justiça. 

Art. 72  Para importar, exportar ou reexportar os produtos químicos 
sujeitos a controle e fiscalização, nos termos dos arts. 12  e 22, será 
necessária autorização prévia do Departamento de Policia Federal, 
nos casos previstos em portaria, sem prejuízo do disposto no art. 62  e 
dos procedimentos adotados pelos demais órgãos competentes. 

Art. 8° A pessoa jurídica que realizar qualquer uma das atividades a 
que se refere o art. 12  desta Lei é obrigada a fornecer ao 
Departamento de Policia Federal, periodicamente, as informações 
sobre suas operações. 
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Parágrafo único. Os documentos que consubstanciam as 
informações a que se refere este artigo deverão ser arquivados pelo 
prazo de cinco anos e apresentados ao Departamento de Polícia 
Federal quando solicitados. 

Art. 99  Os modelos de mapas e formulários necessários à 
implementação das normas a que se referem os artigos anteriores 
serão publicados em portaria ministerial'. 

Art. 10. A pessoa fisica ou jurídica que, por qualquer motivo, 
suspender o exercício de atividade sujeita a controle e fiscalização ou 
mudar de atividade controlada deverá comunicar a paralisação ou 
alteração ao Departamento de Polícia Federal, no prazo de trinta dias 
a partir da data da suspensão ou da mudança de atividade. 

Art. 11. A pessoa física ou jurídica que exerça atividade sujeita a 
controle e fiscalização deverá informar ao Departamento de Polícia 
Federal, no prazo máximo de vinte e quatro horas, qualquer suspeita 
de desvio de produto químico a que se refere esta Lei. 

Art. 12. Constitui infração administrativa: 

deixar de cadastrar-se ou licenciar-se no prazo legal; 

deixar de comunicar ao Departamento de Polícia Federal, no 
prazo de trinta dias, qualquer alteração cadastral ou estatutária a partir 
da data do ato aditivo, bem como a suspensão ou mudança de 
atividade sujeita a controle e fiscalização; 	• 

omitir as informações a que se refere o art. 8° desta Lei, ou 
prestá-las com dados incompletos ou inexatos; 

deixar de apresentar ao órgão fiscalizador, quando 
solicitado, notas fiscais, manifestos e outros documentos de controle; 

V.-. exercer qualquer das atividades, sujeitas a controle e 
fiscalização, sem a devida Licença de Funcionamento ou Autorização 
Especial do órgão competente; 

exercer atividade sujeita a controle e fiscalização com 
pessoa física ou jurídica não autorizada ou em situação irregular, nos 
termos desta Lei; . 

deixar de informar qualquer suspeita de desvio de produto 
químico controlado, para fins ilícitos; 
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importar, exportar ou reexportar produto químico 
controlado, sem autorização prévia; 

alterar a composição de produto químico controlado, sem 
prévia comunicação ao órgão competente; 

adulterar. laudos técnicos, notas fiscais, rótulos e 
embalagens de produtos químicos controlados visando a burlar o 
controle e a fiscalização; 

deixar de informar no laudo técnico, ou nota fiscal, quando 
for o caso, em local visível da embalagem e do rótulo, a concentração 
do produto químico controlado; 

deixar de comunicar ao Departamento de Polícia Federal 
furto, roubo ou extravio de produto químico controlado e documento 
de controle, no prazo de quarenta e oito horas; e 

dificultar, de qualquer maneira, a ação do órgão de controle 
e fiscalização. 

Art. 13. Os. procedimentos realizados no exercício da fiscalização 
deverão ser formalizados mediante a elaboração de documento 
próprio. 

Art. 14. O descumprimento das normas estabelecidas nesta Lei, 
independentemente de responsabilidade penal, sujeitará os infratores 
as seguintes medidas administrativas, aplicadas cumulativa ou 
isoladamente: 

advertência formal; 

apreensão do produto químico encontrado em situação 
irregular; 

suspensão ou cancelamento de licença de funcionamento; 

revogação da autorização especial; e 

multa de R$ 2.128,20 (dois mil, cento e vinte e oito reais e 
vinte centavos) a R$ 1.064.100,00 (um milhão, sessenta e quatro mil e 
cem reais). 

§ P Na dosimetria da medida administrativa, serão consideradas 
a situação econômica, a conduta do infrator, a reincidência, a natureza 
da infração, a quantidade dos produtos químicos encontrados em 
situação irregular e as circunstâncias em que ocorreram os fatos. 
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§ 22 A critério da autoridade competente, o recolhimento do 
valor total da multa arbitrada poderá ser feito em até cinco parcelas 
mensais e consecutivas. 

§ 32  Das sanções aplicadas caberá recurso ao Diretor-Geral do 
Departamento de Polícia Federal, na forma e prazo estabelecidos em 
regulamento. 

Art. 15. A pessoa fisica ou jurídica que cometer qualquer uma das 
infrações previstas nesta Lei terá prazo de trinta dias, a contar da data 
da fiscalização, para sanar as irregularidades verificadas, sem prejuízo 
da aplicação de medidas administrativas previstas no art. 14. 

§ 12  Sanadas as irregularidades, os produtos químicos 
eventualmente apreendidos serão devolvidos ao seu legitimo 
proprietário ou representante legal. 

§ 2' Os produtos químicos que não forem regularizados e 
restituídos no prazo e nas condições estabelecidas neste artigo serão 
destruídos, alienados ou doados pelo Departamento de Policia Federal 
a instituições de ensino, pesquiSa ou saúde pública, após trânsito em 
julgado da decisão proferida no respectivo processo administrativo. 

§ 32  Em caso de risco iminente à saúde publica ou ao meio 
ambiente, o órgão fiscalizador poderá dar destinação imediata aos 
produtos químicos apreendidos. , 

Art. 16. Fica instituída a "Faxa de Controle e Fiscalização de 
Produtos Quimicos, cujo fato gerador é o exercício do poder de 
polícia conferido ao Departamento de Policia Federal para controle e 
fiscalização das atividades relacionadas no art. 12  desta Lei. 

Art. 17. São sujeitos passivos da Taxa de Controle e Fiscalização de 
Produtos .Químicos as pessoas físicas e jurídicas que exerçam 
qualquer uma das atividades sujeitas a controle e fiscalização de que 
trata o art. 12  desta Lei. 

Art. 18. São isentos do pagamento da Taxa de Controle e 
Fiscalização de Produtos Químicos, sem prejuízo das -démais 
obrigações previstas nesta Lei: 

VI.- os órgãos da Administração Pública direta federal,, estadual 
e municipal; 



LEGISLAÇÃO 	 175 

as instituições públicas de ensino, pesquisa e saúde; • 

as entidades particulares de caráter assistencial, filantrópico 
e sem fins lucrativos que comprovem essa condição na forma da lei 
especifica em vigor. 

Art. 19. •A Taxa de Controle e Fiscalização de Produtos Químicos é 
devida pela prática dos Seguintes atos de controle e fiscalização: 

I.- no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para: 

emissão de Certificado de Registro Cadastral; 

emissão de segunda via de Certificado de Registro 
Cadastral; e 

alteração de Registro Cadastral; 

II.- no valor de.R$ 1.000,00 (um mil reais) para: 

emissão de Certificado de Licença de Funcionamento; 

emissão de segunda via de Certificado de Licença de 
Funcionamento; e 

renovação de Licença de Funcionamento; 

III.- no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para: 

emissão de Autorização Especial; e 

b. emissão de segunda via de Autorização Especial. 

Parágrafo único. Os valores constantes dos incisos 1 e II deste 
artigo serão reduzidos de: 

quarenta por cento, quando se tratar de empresa de pequeno 
porte: 

cinqüenta por cento, quando se tratar de filial de empresa já 
cadastrada; 

setenta por cento, quando se tratar de microempresa. 

Art. 20. A Taxa de Controle e Fiscalização de Produtos Químicos 
será recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas em ato do 
Departamento de Polícia Federal. 

Art. 21. Os recursos relativos à cobrança da Taxa de Controle e 
Fiscalização de Produtos Químicos, à aplicação de multa e à 
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alienação de produtos químicos previstas nesta Lei constituem receita 
do Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD. 

Parágrafo único. O Fundo Nacional Antidrogas destinará 
oitenta por cento dos recursos relativos à cobrança da Taxa, à 
aplicação de multa e à alienação de produtos químicos, referidos no 
caput deste artigo, ao Departamento de Polícia Federal, para o 
reaparelhamento e custeio das atividades de controle e fiscalização de 
produtos químicos e de repressão ao tráfico ilícito de drogas. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 23. Ficam revogados os arts. 1" a 13 e 18 da Lei n°9.017, de 30 
de março de 1995. 

Brasília, 27 de dezembro de 2001; 1802  da Independência e 1132  da 

República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
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LEI N° 10.358, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001. 

Altera dispositivos da Lei n° 5.869, de 11 de 
Mensagem de veto 

	

	
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
relativos ao processo de conhecimento. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 12 Os artigos da Lei n° 5.869, de 11 de janeiró de 1973 - 
Código de Processo Civil, a seguir mencionados, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de 
qualquer forma participam do processo: 

V - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e 
não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, 
de natureza antecipatória ou final. 

Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se sujeitam 
exclusivamente aos estatutos da OAB, a violação do 
disposto no inciso V deste artigo constitui ato atentatório ao 
exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das 
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao 
responsável multa em montante a ser. fixado de acordo com 
a gravidade da conduta e não superior a vinte por cento do 
valor da causa; não sendo paga no prazo estabelecido, 
contado do trânsito em julgado da decisão final da causa, a 
multa será inscrita sempre como divida ativa da União ou do 
Estado."(NR) 

"Art. 154 	  

Parágrafo único. (VETADO)" 

"Art. 175. (VETADO)" 

"Art. 178. (VETADO)" 
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"Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência. as causas de 
qualquer natureza: 

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, 
com outra já ajuizada; 	• 
II - quando, tendo havido desistência, o pedido for reiterado, 
mesmo que em litisconsórcio com outros autores. 

"Art. 407. Incumbe às partes, no prazo que o juiz fixará ao 
designar a data da audiência, depositar em cartório o rol de 
testemunhas, precisando-lhes o nome, profissão, residência 
e, o local de trabalho; omitindo-se o juiz, o rol • será 
apresentado até 10 (dez) dias antes da audiência. 

"Art. 433 	  

Parágrafo único. Os assistentes técnicos oferecerão seus 
pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias, após intimadas 
as partes da apresentação do laudo." 

"Art. 575 	  

IV - o juizo cível competente, quando o titulo executivo for 
sentença penal condenatória ou sentença arbitral." 
"Art. 584 	  

III - a sentença homologatória de conciliação ou de 
transação, ainda que verse matéria não posta em juizo; 

VI - a sentença arbitra]. 
I/ 

Art. 2° A Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes arts. 431-A e 431-B: 

• 
"Art. :  431-A. As partes terão ciência da data e local 
designados pelo juiz ou indicados pelo perito para ter inicio 
a produção da prova." 
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"Art. 431-B. Tratando-sé de perícia complexa, que abranja 
mais de uma área de conhecimento especializado, o juiz 
poderá nomear mais de um perito e a parte indicar mais de 
um assistente técnico." 

Art. 30  'Fica revogado o inciso III do art. 575 da Lei n° 5.869, de 11 
de janeiro de 1973. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a data de sua 
publicação 

Brasília, 27 de dezembro de 2001; 180° da Independência e 113° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
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LEI N° 10.359, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os novos 
aparelhos de televisão conterem dispositivo 
que possibilite o bloqueio temporário da 
recepção de programação inadequada. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1° Os aparelhos de televisão produzidos no território nacional 
deverão dispor, obrigatoriamente, de dispositivo eletrônico que 
permita ao usuário bloquear a recepção de programas transmitidos 
pelas emissoras, concessionárias e permissionárias de serviços de 
televisão, inclusive por assinatura e a cabo, mediante: 

a utilização de código alfanumérico, de forma previamente 
programada; ou 

o reconhecimento de código ou sinal, transmitido 
juntamente com os programas que contenham cenas de sexo ou 
violência. 

Art. 2° É vedada a comercialização de aparelhos de televisão 
fabricados no Brasil após a entrada em vigor desta Lei ou importados 
a partir da mesma data que não disponham do dispositivo bloqueador 
referido no artigo anterior. 

Parágrafo único. O Poder Executivo estabelecerá as condições e 
medidas de estimulo para que os atuais televisores existentes no 
mercado e os que serão comercializados até a entrada em vigor desta 
Lei venham a dispor do dispositivo eletrônico de bloqueio a que se 
refere o art. P. 

Art. 3° Competirá ao Poder Executivo, ouvidas as entidades 
representativas das emissoras especificadas no art. 1°, proceder 
classificação indicativa dos programas de televisão. 

Parágrafo único. A classificação indicativa de que trata o caput 
abrangerá, obrigatoriamente, a identificação dos programas que 
contenham cenas de sexo ou violência. 
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Art. 4° As emissoras de televisão aberta e as operadoras de 
televisão por assinatura e a cabo deverão transmitir, juntamente com 
os programas que contenham cenas de sexo ou violência, sinal que 
permita seu reconhecimento pelo dispositivo especificado no inciso II 
do art. 1° desta Lei. 

Art. 5° As emissoras de televisão aberta e as operadoras de 
televisão por assinatura e a cabo deverão divulgar previamente suas 
programações, indicando de forma clara os horários e canais de 
exibição dos programas que contiverem cenas de sexo ou violência, 
nos termos do parágrafo único do art. 3° desta Lei. 

Art. 6° As infrações do disposto nesta Lei sujeitam os infratores às 
penas previstas na Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, e demais 
modificações posteriores. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contado da sua publicação. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor um ano após a sua publicação. 

Brasília, 27 de dezembro de 2001; 180° da Independência e 113° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
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